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DIRETRIZES PARA TRATAMENTO DE RESÍDUOS
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Este documento regulamenta o manejo e descarte de resíduos produzidos pelos núcleos de A CENTELHA DIVINA.

RESÍDUOS SÓLIDOS:

Compreendem os resíduos produzidos a partir da utilização de materiais sólidos reutilizáveis ou recicláveis (papel, vidro, metais) e não reutilizáveis (orgânicos, isopor, pilhas e baterias).

NOTA: Embora possa haver destinação específica para as pilhas e baterias devido ao seu potencial poluente, as mesmas são tratadas nesse documento como materiais “não reutilizáveis”.

1) Os resíduos sólidos deverão ser administrados de forma a manter o máximo de organização e limpeza dos ambientes e contentores de resíduos do núcleo;

2) Os contentores, tanto dos materiais reutilizáveis quanto dos resíduos não reutilizáveis, deverão estar identificados de forma clara, com as seguintes denominações:

a. “METAL”

b. “VIDRO”

c. “PAPEL”

d. “LIXO” (este para resíduos não reutilizáveis);

3) Os resíduos sólidos recicláveis deverão ser acondicionados separadamente, por tipo de material, preparados e enviados periodicamente para descarte por doação ou venda;

4) A periodicidade de descarte deve ser definida por demanda, conforme a necessidade e o consumo de cada núcleo, evitando-se, contudo, a proliferação de pragas e vetores, independentemente da quantidade de resíduos acumulada.

RESÍDUOS LÍQUIDOS:

Compreendem os resíduos produzidos a partir do descarte de substâncias oleosas.

1) Os resíduos líquidos deverão ser armazenados em recipientes apropriados e identificados com a nomenclatura “RESÍDUO OLEOSO”, sendo terminantemente proibido o descarte em ralos, pias e vertedouros.

2) Os resíduos líquidos deverão ser enviados periodicamente para descarte por doação ou venda;

3) A periodicidade de descarte deve ser definida por demanda, conforme a necessidade e o consumo de cada núcleo.

RESPONSABILIDADES:

Todos os membros da instituição devem zelar pela execução correta do acondicionamento dos resíduos; tanto os recicláveis quanto os não reutilizáveis, cabendo, contudo, aos grupos-tarefa de QSMS e Conservação & Limpeza (subgrupo de Manejo de Resíduos) as seguintes atribuições:

1) QSMS: Treinar, orientar, promover campanhas e fiscalizar a correta execução das rotinas citadas neste procedimento.

2) Conservação & Limpeza (Subgrupo de Manejo de Resíduos): Responsável pelo correto descarte do material e pelo manejo dos contentores, esvaziando-os quando necessário, renovando os sacos plásticos e promovendo a devida higienização periodicamente. Cabe também ao subgrupo de Manejo de Resíduos colocar no ponto de coleta pública, nos dias e horários certos, os resíduos não recicláveis e, também, acondicionar os materiais recicláveis e enviá-los para doação ou venda conforme periodicidade definida para o núcleo.

3) Toda a renda recebida pela venda de materiais recicláveis deverá ser encaminhada à Tesouraria do respectivo núcleo, para lançamento no balancete mensal.

4) Outras medidas complementares de coleta seletiva e aproveitamento de resíduos poderão ser adicionadas às rotinas da instituição sempre que necessário.
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